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PARECER JURÍDICO

Interessada: Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte
objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônicon" 2022.09.01.2.

:-, :r F{f

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO,
PREGÃo ELETRÔNICo. ANALISE runÍolbe
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E
DO CONTRATO. INTELIGÊNCIA DO ART. 38,
INCISO VI E PARAGRAFO UNICO DA LEI
8.666n993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação do Município
de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento Licitatório, modalidade
Pregão, tombado sob o n'2022.09.01.2, objetivando a contratação de pessoa jurídica
especializada em serviços de locação, implantação, operação e manutenção dos serviços de
monitoramento eletrônico e fiscalização automática de trânsito por intermédio de
equipamentos e sistemas, destinados a atender as necessidades do Departamento Municipal de
Trânsito de Juazeiro do Norte/CE (DEMUTRAN), conforme especificações básicas
apresentadas no Instrumento Convocatório, com o fim de análise da possibilidade jurídica do
procedimento e do teor das minutas do edital e do contrato, mediante emissão do competente
Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o Excelentíssimo
Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do acompaúamento,
assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão de Licitação, bem como
de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração Pública Municipal em relação às

matérias afetas a licitações e contratos administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l -
PGM, de 13 de agosto de202I.

Logo, o procurador signatário é o competente para a análise do caso e emissão do
respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo único da Lei
8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então, ao exame jurídico do
caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei n" 8.666193, de 2l de
junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editals de Licitação, bem como as
dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente examinadas e

aprovadas por Assessoria Jurídica da Administração. (7õ
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E importante entender os objetivos que busca concretizar o procedimento
licitatório. Nesse ensejo, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal n' 8.666193, oJprocessos de
licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a selecionar a
proposta mais vantajosa à Administração Pública.

O procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita observância
aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da
Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da
Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37
da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de Licitações
e Contratos Administrativos, em seu art. 7", §2o,III, referente à informação da Secretaria de
Finanças, atestando a existência de recursos Íinanceiros para o pagamento das obrigações
decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em exame
processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por isso
respeitar, além dos ditames da Lei n" 8.666193, o disposto na Lei n" 10.520/2002, bem como o
Decreto Federal n" 10.02412019, que regulamentam a prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatório há de
atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração. Deve-se
observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados ao mesmo
objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativano 02, de lo de abril de 2009,
da Advocacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrataçáohá de serbens e/ou
serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de especificações usuais de
mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1", da Lei no 10.52012002. Então, o gestor
deve promover a devida definição do objeto a licitar, qualificando-o, conforme o caso
concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há de se observar a Súmula n" 177 do
Tribunal de Contas da União (TCU2.

I Orientação Normativa n" 02, de l" de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGU): Os
instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um
único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo
cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.
2 Súmula no lTTlTClJ: A definição precisa e suÍiciente do objeto licitado constihri regra indispensável da
competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o
princípio da publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da
licitação, constituindo, na hipótese particular da licitação para compra, a quantidade demandada uma das
especificações mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.
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Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação para
serviços comuns de engeúaria, o Decreto n" 10.024/2019 é peremptório em dispor que o
pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art.4o, inc. I). iogo, este
parecerista condiciona a validade deste parecer a retirada de toda e qualquer menção a
contratação de obra do termo de referência.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa para
realizaçáo do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do Edital
efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal n' 8.666/93, e suas
demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de Licitações e
Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso fV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade competente
designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de apoio. No caso, o
Município de Juazeiro do Norte tem, no quadro de pessoal da Secretaria de Administração,
notadamente na Comissão de Licitação, um profissional competente e nomeado para o
exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatório, há de ser obedecida na íntegra a
previsão do art. 6o do Decreto Federal no L0.024/2019. Contudo, o trâmite regular da licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução processual na
forma do art. 8o, do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem como condiçáo sine
qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público e a
efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto possível, a
Instrução Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão SLTI/MPOG n'
73l2\2o3,bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União n" 1.44512015 - Plenárioa.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o
conhecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que oÍa se

promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e da minuta
contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU),
notadamente nos Acórdãos no 1.49212021-Plenários, n' 181/2015-Plenário6 e o no 18612010-

3 https://www.in.gov.br/en/web/doú-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020-270711836
a Entre as fontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "contratações similares
de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa
de preços" em detrimento da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

domínio amplo" e "pesquisa com os fomecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária.
TCU. Acórdão n" 1.44512015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 10/06/2015.
s TCU. Acórdão n" 1492/2021, Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:23/06/2021.
6 TCU. Acórdão n" l8l/2015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgãdo em:04/0212015. C7A
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Pleniário7 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da assessoria jurídica
constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o
procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista jurídico não tem
competênciapara imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da contratação,
notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende contratar. Reitere-
se, a análise é jurídica, não de conveniência e oportunidade, muito menos da compatibilidade
entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, após
o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações relacionadas neste parecer,
sanando-se integralmente os autos, opino pela possibilidade de realização do referido
procedimento licitatório, fazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o
Edital suso mencionado, devendo, para tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta
seus jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 0l de setembro de2022.

EDISON TEIXEIRA

SILVA:047553t143

36

Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE n'34.937

7 TCU. Acórdão n" 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em: 10102/2010.
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AVISO DELICITACÃO
ISSÃO DE

Fol.ha N o

Modalidade - Pregão @letrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2022.09.01.2

Objeto da Licitação: Contrataçáo de empresa especializada em serviços de engenharia para
locação, implantação, operação e manutenção dos serviços de moniioramento eletrônico e
Íiscalização automática de trânsito por intermédio de equipamentos e sistemas, destinados a
atender as necessidades do Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN de Juazeiro
do Norte/CE, conforme especiÍicações constantes no F.dital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, na sedé da
Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bll"o-prar.óom, por intermédio da Bolsa de
Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.09.01.2, do tipo
eletrônico, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia pàra
locação, implantação, operação e manutengão dos serviços de monitoramento eletrônicã e
fiscalização automática de trânsito por intermédio de equipamentos e sistemas, destinados a atender
as necessidades do Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN de Juazeiro do Norte/CE,
com abertura marcada para o dia 19 de setembro de 2022, a partir das 09:00 horas. O início de
acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partfu do dia 05 de setembro de 2022, às 09:00
horas. Maiores informagões na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão
Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no
honário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE, 0l de Setembro de2022.

Marcos Leite Tavares
Pregoeiro Oficial do Município
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ruruonçÃo or snúor púglrcR Do MuNtctpto DE TGUATU

Avts0 DE ucrrAçÃo
pREGÂo EIETRôNtco Ns 2022.08.26.01-pMt/Fuspt

Objeto: Contíatação pãíâ implantação do projeto de combate a incêndio e pârico do
HosÍrital Regional de lBuatu, coriÍorme especilicações e quantidôdes constantes no
PROjETO BASICO e Termo de ReÍerênciâ, anexos do Edital. Modalidade: pregào EletÍônico
Ns 2022,08.25.01-PM|/FUSP|. Data da Sessão: 16 de Setembro de 2022, às O8h3omin.
Local: Bolsô de Licitações e Lêilôes do Brasil - BLL, no endereço eletrônicor www.bll-ôrg.br.
Editâl: Disponível nos Sites: licitacoes.tcc.ce.gov,hr; wvw,bll.org.br e Setor de i-icitaçõcs
pâr3 consultà, E-f,rail: 5êudecpl.publicidade@iguôtu.ce.gov.br.

lguatu-CE,1e de Setembro de 2022.
Gli-DERLÂNDro DUARTT DA cosÍA

Presidente da CPL

PRÊFEITURA MUNICIPAL OT NPruÉ

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAT

ConcorrônEia Pública Ns 03.03.2022.02-CP. Contratante: Preíeitura t\4unicipal de ltapaié,
através do{a) Ordenador(a) de Despesas do(â) Secretaria de Culturâ, Desporto e Turismo.
Contratado: M A Feitosa de Soura LTDÂ, Cl..lPJ:41.356.135/0001-71. Obieto:.ontrêração de
empresa prô construção de Praca dê Juventude no Municipo de ltapajé-CE. Fundamênto
Legal: Lei ne 8.666193 e Conf,orrência Pública n" 03.03.2022.02-CP. Valor 6lobal: RS

2.2O3.530,46 (dois milhôes duzentos e três mil, quinhentos e trinta reais e quôrenta e seis
centavos). vigôncia: 12 (doze) meses. DotaÇáo OrÇamentária: Proieto/Atividade: O7O! 27
813 0015 1.037 - Conclusão da Praça da Juventude. Classificação Econômica:4.4.90.51.00
- Obras e lÍrstêiaçõês. Termo de Compromissô Ns 790407/2013/Ministério do Esporte,/Caixã
Processo Ng 2651.1008735-36 /'2011. Signatáíio, pelo contratante: Parricia Maria
Rodrigues Caetano. Contratado; Marcos Antonio Feitosa de Sousã. itãpajélcE,30 dc õgosto
de 2022. À Comissâo.

Avrso DE ÁDruDtcÁçÃo e xouor^oolçÃo
coNcoRRÊNcta púBLrca Ne 0s.03.2022.02-cp

O{À) OÍdenâdor{a} de D€spesas do secÍetàriâ de CultuÍa, Desporto e Turismo,

--q{a} Sí{a). Patrícra MâÍia Rodrigues Caetano, ao final assinado, no uso de suas êtriburçôes
'lêis c, considerando haver a Comissão de Licitaçãa cumprid.t todas as exigências do
ocedimento de licitação, modalidade Concôrrência Púhlica ne 03.03.2022.02-CP, tendo

como objeto contratação de empresã pra constÍução de FEça dô luventude no Município
.le ltapaje-Ce, proc-Âsso administrativo de licitação nq.03.03.2022.02-CP, ficando convocada
â licilânte M A teilosa de Sousa LTDA. CNPJ:41.356.135/0001'71, para assinaturâ do
contrato, nos termos do art. il da Lei de Licitações, caput, sob as penalidades da Lei. Em
assim sendô, nos teÍmos da legislação vigente, fica o presênte processo homologado em
ÍavoÍ da empresa M A Feitosã de Sousa LTDA, CNPJ:41.356.13510001-71. com endereço nà
RUA João lnacio de Côrvalho. Ne126, Vila Azul, Boa ViagÊm - Ceôrã, CEP - 6870-000, pelo
valor global estimado de RS 2.203.530,45 (dois milhões durentos É três mii, quinhentos e
trinta reais e quarenta e seis centavos). Ao setor competente para providôncias cabíveis.

,^i'-'Lliu f i -lÍ *ã ÉÊiáf,*Í8,T,,
Ordenador(a) de Despesas do(a) Secretaria de cultura,

Despoíto e Turismó

avrso DE ilcrraçÃo
FREGÃo ELETRôNtco Ne 22.08.202a.or-sRpE

A Prefeitura Municipal de ltapajé, por intermédio do Pregoeiro, torna público
que fará licitação na modalid.rde Pregão Eletrônico ns 22.08.2022.01.SRPE, tipo mcnor
prÉço, cujo objeto é ô Re8istro de Preço pelo prazo de 12 {doze) meses, parã futuía e
eventual contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, bem como
fornecimento de peças da frota de veículos. dE responsabilidade das diversas Secretariês
do Município de ltapãjélcE. O recebimento dàs propostas através do site
www.bbmnetlicitacoes.com,br dar-se-á â pârtir dâs 1.7:30 horês do dia 05 Íle setembro de
2C?2 com data de abertura das Propostês no diô 16 de setembÍo de 2022, às 09:00 horas
e início de disputa de preços no dia 16 de setembro de 2il:2, às 10:00 horas. O Editâl
e$tará digponivêl nos
https://licitacoes.tce.ce.gov.brl.
setor da Conrissão de Licitação,

Pregoeiro(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIÚNA

EXTRÂTO DE CONTRATO

sites: wr.Jw.bbmnetlicitacoês.com.br ou site:
Os interessados poderão obter inÍormaçôes detâlhadas no
em dias de expediente normal,

Itapajê-CE, 1e de setemtlro de 2022.
FRANCIANO FRANCA CORDEIRO

Pregão 2022.09.01,2, do tipo eletÍônico, cujo objeto é a contrataçãc de empresa
especlalizâda em seryiços de engenhâriã para locação, implàntaçâo, operação e
mànutenção dos seruiços de monitoramento eletrónico e fiscalizêção âuiomática de
trânsito por intermédio de equipamentos e sistemas, destinedos a arender as necessidade5
dq Depaúamento Municipal de Trônsito DEMUTRAN de luàzeiro do NoÍte/CE, com
aberturâ marcada paía o dia 19 de setembro de 2ú22, a partir das 09:00 hoÍas, O anicio
cle acolhimento das pÍopostas comeÍciais ocorrerá a paítiÍ do dia OS de setembro de :022,
ás 09:00 horas. l\raiores infoÍmãções na sede da Comissão Permanente de Licitacâo, sito
na Àv. Leão Sampaio, 1748 - le andar - Lagoê Secê - CEP: 63.040-000, pelo teleÍêne
(88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e,mail:
cpl@juazeiro.ce.gov.br.
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Avtso DE LtctrAçÃo L*:=:pnreÃo rtrrnôrutco Nc 4512022 .-súEt

O Município de Jucás, por meio de sua ComisEiio de Licitaçôo, torna público que
no diê 16 de Setembro de ?022, às O9hs (horário local) Íará licitaçâo nâ modalidâde Pregâo
Eletrônico ne 46/2022 - SMtj, cujo objeto é a contratação de empresa paÍa aquisição de
bens e prestação de serviços, parã "lmplantâçào e Desênvolvimento do PÍojeto Jucás
Crêscendo com o Fsporte", conforme termo de reÍeréncia e demais anexos do presente
edital, de reeponsabilidade da Seffetariã Municipal de Esporte e Juventude. Maiores
informaçóes e entr€ga de editais no endereço eletrônico: www.tce.ce.êov.br/licitacoes e
erww.bllcornpras.oÍg.br.

.lucás.CE,1e de Serembro dê 2022.
JosÉ wtLL|AN PERETRA DA stLVA

Pregoeiro

Avrso DE ucrrAçÂo
PREGÃo PRESENCTAL Ne 4412022 - sMs

O tu1unicípio de.lucás, por meio de sua ConrÍssão de Lícitação, torna público que
no dia 15 de Setembro de 20?2, às 09hsj00min ihorário local) fará licitação nõ modalidade
PÍeBão presencial nç 4412022 - SMS, cujo objeto é ê contÍêtàção de empresa especiâli!êda
para prestação de seryiços de manutenção preventiva e ccÍretiva de equipamentos
Hospitalares e Odontoló€icos, de responsabilidãde da Secretaria Municipal dê Sâúde.
Maiores informaçôes e entrega de editais no endereço eletrônico:
www.tce.ce-gov.br/licitacoes-

Jucás - CE,1e de Setembro de 2022.
JosÉ \ÁJTLLTAN PERETRA DA srLVA

Pregoeiro da PMJ

Avrso DE ucrrAçÃo
pREGÃo pREsENctat Rp Ne 4s/2022 - sMs

O tvlunicípio de Jucás, por rneio de sua Cornissáo de Licitação, torna público que
no dia 1.5 de Setembro de 2022. às 14hs {horário local) fará licitação na mcdalidade Pregão
pícsencial para Registro de Preços ne 045/2022 - SMS, cujo objeto é o RegistrÕ de Preços
pâra a futurâ e evêntual aquisição de passagens terrestÍes dêstinàdas àos pacientes
usuários do SUS encaminhados para tratamento de saúde fora de domicílio e
acompanhantes quando necessário, em atendimento a salicitàção da Secretaria Municipal
de Saúde. Mêiores ihformaçóes e entrega de editais no endereço eletrônico:
wwuJ.tce.ce. gov. br/licitaÊoes.

Jucás - CE, ls de SetembÍo de 2022.
]OSÉ WIILIÁN PEfiEIRA DA SILVA

Pregoeiro da PMJ

AVTSO DE AOESÃO A REGISTRO DE PREçOS

Ratificôção da Adesão à Ata de Registro de Preços Ns 08.06.00U2022-5M5, originada do

Pregão Eletrônico Ns PEISRP-03.29.112022-SMS.

A PresidentÊ da Comissão de Licitêção da Preteitura Municipal de lucás/CE, em

cumprimento à ratificação pelo senhor Secretário Í!4uniqipal de saúde e Ordenador de

Despesas Carlos Eduardo de souza Moura, faz publicar o extrnto resumido do processo de

Adesâo a Ata de Re8istro de Preços Ne 08.06.00112022-SM5, do Município de Breio

santo,/CE. OÍgão Gerenciâdor: Secretaria de Saúde, decorrente do Pregão Eletrônrco Ne

PEISRP-O3.29.1/2O72-5M5. Objeto: aquisição de medicêmentos diversos e rnedicamentos

controlados, para atender as necessidades da Secretarla Municipal de Saúde, conforme

termo de referência em anero, Éavorecido: Distíibuidora de Produtos e Medicamentos

Hospitalares Supermed LTDA, inscÍita no CNPJ,/MF sob o ne 43.934.Ü68/0001-50, côm

enrlereço na Rua Guilhardo Gomes Arauio. np 1540 - BàiÍro cohab's, cidade de lguatu -

Estado do Ceará, representante legal o Sr. Francisco Édmilson Alves Arauio Filho, portador

rio CPF ns 915.921.513-53. Vêloí Global Estimado de 981.799,46 (novecentos e oitenta e

um mil, setecentos e noveDta e nove reãis e quaÍenta e seis centavos). Prazo de Vigencia:

da dàta de assinatura até 31 dc derembro de 2022.

Jucás/CE, 1e de Setembro de 2022.

LUIZA ZIZI DÉ ALENCAR LUCAS

Presirlente dê CPL

AVISO DE ÁDESÃO A REGISTRO DE PREçOS

Ratificação da Adesão à Ata de Registro de Preços Ns Of7/2o22/a7, Originâda do
PrÊgão Eletrônico Ne 011/2022-PE.

A Presidente da Comissão de Licitaçào da Prefêitura Municipãl de.lucás/CE.
em cumpÍimento à ratificaçâo pelos{as) os(as) senhores{as) Secretários(a5) e

Ordenadores(as) de Despesas; José Marques Aurelio de Souza iSME), Cârlos Eduardo de
Souza Mouía i5M5l, Claudio Gonçalves Lãvor (SMDAMA). Maria Valneida Alves Luna
(sMAS) e Hu€o Lavor FernaDdes (sMlEoU), Íaz publicãí o Extrato resurnido do Processo
de Adesão a Ata de Registro dê PÍeços Ne 077/2022/0!, do Município de Pedra

Branca/CE., Órgão Gerenciador : secretaria de Educaçâo, decorrente do PrÊEão

Eletíônico Ne 01U2022-PE, Objeto: aquisição de pneus, càmaras de âr e protetores,
destinôdos à manutenção das atividades das Diversas unidades Sestoías do [\'lunicípio
de Jucás/CE, conforme termo de reÍerenciâ eÍn anexo. favorecido : DLA cornerciâl de
Alimentos ElRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nc. 24.334.945/0001'08, com endereço no
Sitio várzea de Fora, 5/N - Anexo D Rodovia ft4ânoel Matras costa cxPST 26 KM 01
- Distrito Zona Rural - Cidade de lguatu -Estado do Ceará, repÍesentantê legal o Sr.

Diego MâÍcortdes Cartaro Iavares, portâdor do CpF ne ü04.220.153-50,Valor Global
Estimado de RS 415.305,55 {Quôtrocêntos e quinze Ínil, trezentos e ciÍrco reôi5 e
cinquenta e cinco centavos), Prazo de Vi8êncià: da data de assinatura até 31 de
DezemLlro de 2022.

lucáslcE,1e de Setembro de 2022.
LUIZA ZIZI DE ALENCAR LUCAS

Píe5idente da CPL

TOMADA DE PREÇOS Ne (i.06.01/2022. CONTRATANTE: tríunicípio de ltâpiúr)â - SecretaÍia
de Obras, lnfraestrutura e Controle Urbano. CONIRATADA:3D CONSTRUÇOE5 LTDA, rnscÍita
no CNPI sob o ne 07.930.555r'00ü1-17. OBIEÍO: Contrâtação de Empresa Especializada parê
â Execução de Pavimentação no Pefimelro Urllêno dê lúunicípio de ltapiúnâ, Confoime PT

1o75171,-75 {909623), de Responsabiiidade da Secretaria de Obras, lnÍraestrutura e
centrole urbano. MoDAUDADE DE UCITAÇÃO: TOMADA DE PREçCS Ne 86.O2.OU2022,
FUNDAÍvlENTO LEGAL: LEI FEDERAT N" 8.666/s3 e suas alterÂçôes posteriore§, Vâlor Global:
RS 1.796,886,86 (Um Milhão setecentos e Noventa e Seis lüil Oitocentos e oitenta e Seis
Reãis e oitenta e seis centavos). DoTAçÁo oRçAMENTÁRIA: 0901.15.451.0035.1016-
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. FOÊO: Comárca de ltãpiúna - Ceará. oÁÍA DÁ ASSINATURA:
3UA812O22. SIGNÀTARIOS: Frâncisco de Aísis túartins, Sêcrêtário de Obras. lnfíaestrutuíâ
e Controle Urbano; e Diego Teixeira Maia - gôcio Diretor da Empresa. ltapiúna-EE, 31 de
âgosto de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ JUAZEIRO DO NORTE

Àvlso DE LlclrAçÃo DÊ5ÊRTA

coNcoRRÊNctA 2022.O7.27,1

O Presidente dâ comissão Pêrmanente de Licitação da PíefêituÍa Municipal de
juareiro do Norte, nú uso de suas atribuições legàis, torna público para conhecimento do§
irrteressados que o certame licitatório na mod.rlidade ConcoÍrência tombada sob o n"
1012.07.27.I, cujo objeto é a contratação de serviços a serem prestêdos na estabilização
de encosta ao longo da Av. Paulo Mêià (trecho do bairro Antônio Vieira), por interÍnédio
da Secretariõ Municipal de Segurarça Públic.] e cidadani.l de Juazeire do Norte/CE,
resultou DESÉRÍO. Máiores informaçôes na sede da Comissão de Licitação, sito à Av. Leão
Sampaio, ne 1748 - le andar - Lâgoa Seca - CEP: 63.040-000, no horário de 08:00 às 14:00
horas ou pelo telêfonc {88) 3199.0363.

RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DÉ CALOAS NEVES

AV|SO DE UC|TAçÂO
PREGÃO EIETRÔNICO Nc 2022,09.01.2

o Pregoeiro oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do ceará, no uso
de suas atribuiçõôs legâis, torna público, para conhecimento dos intÊressâdo§, que estará
realizando, na sede da Prefeiturâ, atravês da plãt.lÍorma eletrônica !t/ww.bllcompras.com,
por intermédio da Bolsa de Licitaçôes do Brasil (8tL),.ertame licitatóÍio, na modalidadê

.crxild
U#

Estê dôcúnp.to @dê sêr r€.ifi.ãdo no .ídêreÇ. êlerônico
tÍií://ww.in.80,.b./rrJk,nii.idtid{'.hlrl, pclo .ódi8. 0530r0)iSCr@316

Documenio 3sshadc d,git3lniêú€ .ônicrh. MP nr 2 2ílGl dê )4/08/!Ú1,
qui: inslitui , infr!.!lrctu'3 di: Chavor Pühri.as 8r:!rii:ii, ICP-8râsil.

tcPKB;)ã
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DESERTO. Maiores informaçôes na sede da Comissão cle Licitação,

sito à Av. Leão Sampaio, n. 1748 - 1" andar - l-agoa Seca - CEP:

63.040-000, no horário de 08:00 às 14,00 horas ou pelo telefone

(88) 3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 31 de agosto cle 2022.

Rairnundo Emanoel Bastos cle Calclas Neves - Presidente da Comissão

Permanente de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Tomada de Preços n" 2077.09.0L 1. O Ordenador

derDespesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura da Prefeitura

yuazeiro do Norte,/CE, no uso de suas atribuições legais, torna

\oUtt.o para conhecimento dos interessados que será realiza«lo na

sede do Setor de Licitação, certame licitatório na modalidade Tomada

de Preços tombada sob o n" 2022.09.01.1, cujo objeto é a contratação

de serviços a serem prestados na construção da Praça Rachel de

Queiroz, localizada no Bairro São Jose, por intermedio da Secretaria

Municipal cle Infraestrutura de Juazeiro do Norte/CE, conforme o

Termo deAjuste n.013/CIDADES/2072, celebrado com a Secretaria

das Cidades do Estado do Ceará, conforme especificações

âpresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com

recebimento dos envelopes de Habilitação e Propostas de Preços

marcaclo para o dia 20 de setembro deZ0Z7, às 09:00 horas. Maiores

informacões na sede da Comissão, sito à Av. Leão Sampaio, n" 1748

- 1o anclar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, Juazeiro do Norte,/CE,

no horário de 08:00 às 14:00 horas ou pelo telefone (88) 3199-

0363. Juazeiro do Norte/CE, 01 de setembro de 2072. José Maria
\-É".."i., Pontes Neto - Ordenador de Despesas da Secretaria

Mu nicipal de Infraestrutura.

monitoramento eletrônico e fiscalização automática de trânsito por

intermédio de equipamentos e sistemas, destinados a arender as

necessidades clo Deparramento Municipal deTrânsito - DEMUTRAN

de Juazeiro do Norte/CE, com aberrura rnarcada para o dia 19 de

setembro deZ02Z, â partir dâs 09:00 horas. O início de acolhimento

das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 05 de setembro de

Z0ZZ, às 09:00 horas. Maiores informaçóes na sede cla Comissão

Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1"

anclar - Lagoa Seca - CEP: 63.040O00, pelo telefone (88)3199,0363,

no horário de 08'00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail,

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/Ceará, 01 de setembro de

2022. Marcos Wesley Leite Tàvares - Pregoeiro

Exemplares disponíveis na página
https ://Www.j uaze i rodo no rte. ce. g ov. b rl

d iariolista. ph p

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregáo Eletrônico n" 2022.09.01.2. O Pregoeiro

Oficial c1o Município de Juazeiro clo Norte, Estado do Ceará, no uso

cle suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da

plataforma elerrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa

de Licitações do Brasil (BLL), certarne licitatório, na moclalidade

Pregáo no 2022.09.01.2, do tipo eletrônico, cujo objeto é a

contratâção de empresa especializada em serviços de engenharia para

locação, implantacão, operação e manutenção dos serviços de


